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A Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira, na sua reunião extraordinária de 12 de 

outubro de 2012, deliberou, nos termos do artigo 11.º da Lei n.º 22/2012, de 2012, emanar a 

sua pronúncia sobre a Reorganização Administrativa do Território das Freguesias que integram 

este Município. 

Para o efeito, delibera: 

1. Reclassificar as freguesias de Canedo e Arrifana como “não situadas em lugares 

urbanos”, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º, com os fundamentos constantes da 

Proposta de Reorganização Administrativa do Município de Santa Maria da Feira 

apresentada pela Câmara Municipal, que, neste particular, faz parte integrante da 

presente deliberação; 

2. Reclassificar as freguesias de Caldas de S. Jorge, Lobão e S. Miguel do Souto como 

“não situadas em lugares urbanos”, ao abrigo do n.º 3 e 4 do artigo 5.º, com os 

fundamentos constantes da Proposta de Reorganização Administrativa do Município 

de Santa Maria da Feira apresentada pela Câmara Municipal, que, neste particular, 

faz parte integrante da presente deliberação; 

3. Utilizar, na delimitação/agregação das freguesias, da faculdade prevista no artigo 7.º, 

n.º 1 da Lei n.º 22/2012  que admite a redução de 20% no número global de 

freguesias a reduzir no âmbito da Reorganização Administrativa Territorial 

Autárquica  e da faculdade prevista no n.º 2 do mesmo artigo 7.º  que permite a 

aplicação de proporções diferentes das consagradas no n.º 1 do artigo 6.º da mesma 

Lei , ambas com os fundamentos constantes da proposta apresentada pela 

Câmara Municipal que integra, no que concerne a este aspeto, a presente 

deliberação; 

4. Definir o seguinte quadro de reorganização administrativa do território das freguesias 

no Município de Santa Maria da Feira: 

 

a) Identificação das freguesias consideradas como situadas em lugar urbano, nos termos 

e para os efeitos da presente lei; 

Argoncilhe 
Fiães 
Lourosa  
Mozelos  
Nogueira da Regedoura  
Paços de Brandão  
Rio Meão  
S. João de Ver  
Santa Maria da Feira  
Santa Maria de Lamas  
São Paio de Oleiros  
 

b) Número de freguesias; 

21 Freguesias 
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c) Denominação das freguesias; 

1 Argoncilhe 
2 Arrifana  
3 Escapães 
4 Fiães 
5 Fornos 
6 Lourosa 
7 Milheirós de Poiares  
8 Mozelos 
9 Nogueira da Regedoura  

10 Paços de Brandão  
11 Rio Meão  
12 Romariz  
13 Sanguedo  
14 Santa Maria de Lamas 
15 São João de Ver 
16 São Paio de Oleiros 
17 União das Freguesias de Caldas de São Jorge e Pigeiros 
18 União das Freguesias de Canedo, Vale e Vila Maior 
19 União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo e Guisande 
20 União das Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e 

Espargo  
21 União das Freguesias de São Miguel do Souto e Mosteirô  

 

d) Definição e delimitação dos limites territoriais de todas as freguesias; 

A definição e delimitação dos limites territoriais das freguesias que compõem o município 

de Santa Maria da Feira, será a constante da planta em anexo que, no que concerne a este 

aspeto, integra a presente deliberação; 

 

e) Determinação da localização das sedes das freguesias; 

 

As sedes das freguesias do município de Santa Maria da Feira serão, no que concerne 

ás freguesias que não integram qualquer processo de “agregação”, as mesmas até à aplicação 

da Lei n.º 22/2012, de 30 de maio. No que concerne às demais freguesias, as suas sedes 

localizar-se-ão da seguinte forma:  

 

- União das Freguesias de Canedo, Vale e Vila Maior, com sede em Canedo; 

- União das Freguesias de Lobão, Gião, Louredo e Guisande, com sede em Lobão; 

- União das Freguesias de Caldas de São Jorge e Pigeiros, com sede em Caldas de 

São Jorge;  

- União das Freguesias de Santa Maria da Feira, Travanca, Sanfins e Espargo, com 

sede em Santa Maria da Feira, sendo esta a “freguesia sede” do concelho.  

- União das Freguesias de São Miguel do Souto e Mosteirô, com sede em São Miguel 

do Souto.  
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f) Nota justificativa. 

Os fundamentos para o mapa das freguesias constantes da presente pronúncia são os 

que constam da proposta apresentada pela Câmara Municipal objeto de discussão e 

deliberação no âmbito da presente Assembleia Municipal para efeitos da pronúncia prevista no 

artigo 11.º da lei n.º 22/2012 

 

5. A presente pronúncia da Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira é emanada 

no pressuposto (e na condição) de que Lei n.º 22/2012 é de aplicação integral à 

totalidade do território nacional e será feita em simultâneo em todo ele.  
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Reorganização Administrativa Territorial Autárquica 

 

Pronúncia da Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira - Artigo 11.º Lei n.º 22/2012 
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